
 

 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Deputado Rubens Bueno) 

 
 

Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal – o art. 580-A, para 

disciplinar o trânsito em julgado de 

recursos manifestamente 

protelatórios. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acresça-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A. Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da 

parte, que o recurso é manifestamente protelatório ou abusivo o direito 

de recorrer, determinará que seja certificado o trânsito em julgado da 

decisão recorrida e o imediato retorno dos autos à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado 

contra o julgamento previsto no caput.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei, apresentado na 54ª legislatura pelo ex-

Deputado Miro Teixeira, acresce no art. 580-A, para disciplinar o trânsito em 

julgado a fim de evitar apresentação de recursos protelatórios, com o intuito 

de protelar a aplicação da justiça penal.  



 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de  

alterações na legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e 

repressão de diversos crimes. Essas sugestões foram posteriormente 

aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 medidas contra a corrupção, 

encampadas pelo Ministério Público Federal, que as ofereceu como uma 

forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo a partir de 

sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto 

desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento. 

A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis no 

âmbito da legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de 

recorrer para que seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, 

a necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo que a 

sensação de impunidade não se propague no seio da sociedade. 

É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial 

revestir- se com a qualidade da coisa julgada. 

Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito penal, seja 

no âmbito civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e,  

mais ainda, propicia o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o 

trânsito em julgado. 

Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas manobras 

recursais que, longe de configurarem o legítimo exercício do direito de 

recorrer, são, isto sim, a representação de seu abuso e do descaso com a 

Justiça. De fato, simples consulta aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo 

o Brasil e, particularmente, das Cortes Superiores, aponta para o uso 

indiscriminado de recursos com a intenção única de dilargar o termo final do 

processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer 

que, uma vez que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, um 

Tribunal), tenha como manifestamente protelatório o recurso ou considere 



 

abusivo o direito de recorrer, deverá certificar o trânsito em julgado da 

decisão contra a qual se recorre e ordenar o imediato regresso dos autos à 

origem. 

Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja 

protocolado contra a decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, 

vale dizer, os efeitos da decisão deverão ser automaticamente levados em 

consideração. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o 

Processo Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais 

célere o julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência 

do duplo grau de jurisdição. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da 

matéria, e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 


